
DECRETO NQ 56 5 5

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE 10 DE AGOSTO DE 1992.

Institui a Gratificação de

Incentivo às Atividades de

Engenharia, e dá outras pro

vidências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 65, inciso V, da Cons

tituição Estadual, combinado com o artigo 61 da Lei Complemen

tar nQ 42, de 19 de março de 1991,

DECRETA

Art. ]_Q - Fica instituída a Gratificação

de Incentivo às Atividades de Engenharia aos ocupantes dos car

gos de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, do Quadro

de Pessoal Civil da Administração Direta, Autárquica e Funda__

cional do Estado.

Art. 2° - A gratificação de que trata o

presente Decreto corresponderá a 01 (uma) vez a referência

NM-10, da Tabela de Pessoal Civil do Estado.

Art. 3Q - Somente farão jus a referida

gratificação os servidores no efetivo exercício da profissão.

Parágrafo único - O dispositivo deste

Decreto não se aplica à servidores cedidos para outros órgãos.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor

na data de sua publickção^, retroa^iftdo seus efeitos financeiros
a 01 de julho de 1992.\ \
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contrário

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA 02.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em

Palácio do Governo do Estado de Rondo

nia, em 10 de agosto de 1992, 10 iQ da República.

(u^

OSWALDO PIANA FILHO

Governador
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